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Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às dezesseis 
horas e trinta minutos, no Laboratório de Informática 2, reuniu-se a Comissão de 
Dimensionamento e Recrutamento de Pessoal (CDRP), composta pelo presidente 
Thiago Eduardo Rieck, pelo representante da CGP, Maurício Baggio, e pela 
representante da CIS, Ana Cláudia Kirchhof, estando todos os membros presentes. 
A reunião teve como objetivo a discussão de duas pautas. A primeira pauta tratou 
da redistribuição por reciprocidade entre as servidoras Juraciara Paganella Peixoto, 
Técnica em Assuntos Educacionais, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Bento Gonçalves, e Katiana de Castro 
Dutra, ocupante do cargo de Secretária Executiva, da Universidade Federal de 
Santa Catarina, com a redistribuição da servidora Juraciara para a Universidade 
Federal de Santa Catarina e da servidora Katiana para o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Bento Gonçalves. 
Durante a discussão, os membros da comissão debateram sobre a diferença entre 
os cargos, ambos de nível E, concluindo que tal diferença não acarretaria prejuízo, 
considerando as funções já desempenhadas pela servidora Juraciara no campus 
Bento Gonçalves e as atribuições do cargo da servidora Katiana, que abrangem 
todas as atividades anteriormente exercidas pela servidora Juraciara. Também foi 
considerada a experiência profissional da servidora Katiana, que já ocupou cargos 
de chefia e atuou em diferentes setores. Diante da análise, a comissão optou pelo 
aceite da redistribuição, entendendo que toda a documentação constante no 
processo encontrava-se em conformidade, sendo a decisão tomada de forma 
unânime. A segunda pauta tratou da vacância do cargo de Engenheiro Civil, 
decorrente do desligamento do ex-servidor Luiz Gustavo Zuliani da Silva. O tema foi 
amplamente debatido, tendo em vista a inexistência, no momento, de um estudo 
estruturado que indique as necessidades dos setores quanto a cargos específicos. 
Foi levantada a possibilidade de criação de um fluxo ou estudo que venha a 
subsidiar futuras decisões da comissão relacionadas à vacância de cargos 
Técnico-Administrativos em Educação e à destinação de códigos de vaga livres, de 
modo a orientar a alocação das vagas para os setores onde haja maior impacto 
positivo para o funcionamento do campus. Contudo, diante da necessidade de 
continuidade dos trabalhos anteriormente desenvolvidos pelo ex-servidor, a 
comissão decidiu pela manutenção da vaga para o cargo de Engenheiro Civil, 
decisão esta também tomada de forma unânime. Não havendo outros assuntos a 
tratar, a reunião foi encerrada, e eu, Thiago Eduardo Rieck, lavrei a presente ata, 
que após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes. 
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